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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional durante a 

Legislatura constitui-se de subsídio, dividido em parcelas fixa, variável e adicional.  

Parágrafo único. Os subsídios são devidos aos deputados e senadores, 

mensalmente, a partir de suas posses. 

 

Art. 2º No mês de dezembro, os parlamentares farão jus, além do subsídio mensal, a 

remuneração por atividade parlamentar anual, retribuída proporcionalmente ao 

efetivo comparacimento às sessões deliberativas.  

§ 1° A remuneração será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada 

ano. 

§ 2° Juntamente com o subsídio de julho será pago, como adiantamento da 

remuneração de que trata este artigo, metade de seu valor. 

§ 3° Computar-se-ão, para o cálculo remuneração por atividade parlamentar anual, 

os registros nas sessões realizadas até 30 de junho, para pagamento do 

adiantamento, e até 15 de dezembro, para retribuição final.  

 

Art. 3º É devida ao parlamentar, no início da Legislatura, valor remuneratório 

equivalente ao subsídio, como ajuda de custo.  

Parágrafo único. A ajuda de custo destina-se à compensação de despesas com 

transporte e transferência domiciliar para a Capital Federal.  

 

Art. 4º O comparecimento a cada sessão deliberativa será remunerado por valor 

correspondente ao quociente entre a soma dos subsídios variável e adicional e o 

número de sessões deliberativas realizadas no mês anterior.  

§ 1º Os subsídios variável e adicional serão devidos na sua totalidade:  

I - no primeiro mês da Legislatura;  
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II - quando não houver sessão deliberativa no mês anterior.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se realizada a sessão 

plenária da respectiva Casa ou do Congresso Nacional com ordem do dia 

previamente determinada, apurando-se a freqüência dos parlamentares através de 

lista de presença em posto instalado no plenário, ainda que não se obtenha quorum 

para abertura dos trabalhos.  

§ 3º Quando houver votação nominal, a freqüência será apurada através do registro 

da votação, exceto para deputados ou senadores em legítimo exercício do direito de 

obstrução parlamentar, para os quais prevalecerá a lista de presença.  

§ 4º Fará jus à percepção dos subsídios variável e adicional, o parlamentar que se 

encontrar em missão oficial no País ou no exterior, e nos casos de doença 

comprovada por atestado de junta médica oficial e ainda nos casos de internação 

em instituição hospitalar, quando se realizar sessão deliberativa.  

§ 5º Ressalvada a hipótese do § 4º, é vedado o pagamento de subsídio variável ou 

adicional decorrente de sessão deliberativa durante a qual o parlamentar não tenha 

tido sua presença registrada na forma dos §§ 2º e 3º.  

 

Art. 5º O suplente convocado receberá, a partir da posse: 

I - subsídio mensal a que tiver direito o parlamentar em exercício; 

II - remuneração por atividade parlamentar anual, proporcionalmente ao efetivo 

comparecimento às sessões deliberativas, a partir da data da posse;   

III - ajuda de custo destinada ao transporte e transferência domiciliar. 

§ 1° Receberá apenas uma ajuda de custo, o parlamentar que, tendo prestado o 

compromisso uma vez, retornar à suplência e receber convocações subseqüentes.  

§ 2° Não terá direito à ajuda de custo, o parlamentar que, assumido a titularidade do 

cargo, não ocupá-lo por período superior a cento e vinte e um dias, 

continuadamente.    
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Art. 6º A alteração dos valores constantes das Disposições Transitórias deste 

decreto legislativo será elaborada na forma do art. 49, inciso VII, da Constituição 

Federal.  

 

Art. 7º As contribuições, pensões e alocação de recursos para custeio e cobertura de 

benefícios referentes extinto Instituto de Previdência dos Congressistas, bem como 

aquelas devidas à Previdência Social, obedecerão à legislação em vigor, 

especialmente o que dispõe a Lei n° 9.506, de 30 de outubro de 1997. 

 

Art. 8º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9° Revogam-se os Decretos Legislativos de nos 7, de 23 de janeiro de 1995; 7, 

de 1° de fevereiro de 1999; e 444, de 20 de dezembro de 2002.    

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 1° Até a fixação do subsídio de que trata do arts. 48, XV, disciplinando o 

disposto no art. 37, XI, ambos da Constituição Federal, a remuneração dos membros 

do Congresso Nacional, constituída na forma do art. 1° das Disposições Gerais 

deste decreto legislativo, corresponderá à maior remuneração percebida,  a qualquer 

título,  por ministro do  Supremo  Tribunal Federal, incluídas aquelas relativas ao 

exercício de outras atribuições constitucionais.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Hoje, deputados e senadores têm direito, além do subsídio mensal (“salário 

mensal”) e do “décimo-terceiro salário”, pago em dezembro, a ajudas de custo, 

destinadas ao transporte e outras “despesas imprescindíveis”, para vir a Brasília 

durante as sessões legislativas ordinárias (SLO) ou extraordinárias (SLE). Esses 
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valores de ajuda, iguais ao subsídio, são pagos no começo e no fim dos períodos 

ordinários ou extraordinários.  

Podem assim, os parlamentares, num caso extremo, receber, num ano, 19 

remunerações, caso haja convocação extraordinária para o período não regular de 

janeiro/fevereiro (15/12 a 14/2) e de julho (1/7 a 31/7), excluídos os períodos de 

autoconvocação, quando não é paga “verba indenizatória” (termo constitucional) ou 

ajuda de custo (termo aposto pelo DL n° 7, de 1995).  

Contribui para essa situação e também permite o ajustamento à realidade 

nacional de laboração e recebimentos, simplificando o processo legislativo formal, 

sem a necessidade de alteração constitucional, - que refere-se a, tão somente, à 

vedação de “pagamento de verba indenizatória superior ao subsídio mensal” (art. 57, 

§ 7°) - o Decreto Legislativo n° 7.  

Sua alteração, conforme projeto em comento, inicia-se pela modificação do 

escopo temporal para recebimento da ajuda de custo. Diferentemente da situação 

presente, o pagamento da ajuda de custo, destinada à transferência domiciliar do 

parlamentar para Brasília, dar-se-ia somente na data da posse. Para titulares de 

mandato, no início da Legislatura. Para suplentes, durante a sessão em que esta se 

der, vedado o pagamento de mais de uma ajuda desse tipo, caso o parlamentar 

torne-se suplente e titular em mais de uma ocasião.  

Para tanto, modifica o PDC, na forma aposta, basicamente, a expressão 

“sessão legislativa” por “Legislatura”, eliminando, por conseguinte, a alusão à SLO e 

à SLE. Essa alteração, por si, já ajustaria a relação ajudas de custo/recebimentos. 

Nesse caso, receberia, o parlamentar - com o argumento de que precisa custear 

despesas para sua locomoção/transferência domiciliar para Brasília, a partir de sua 

diplomação nos TREs -, no máximo, 14 remunerações, no início do mandato ou da 

Legislatura. Nos anos restantes faria juz a apenas 13, assim como os demais 

servidores, enquadrando-se, ainda, o 13° como remuneração por atividade 

parlamentar anual, percebida em julho e dezembro, proporcionalmente às sessões 

deliberativas efetivamente comparecidas, na forma adaptada das leis de nos 8.112, 
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de 1990 (regime jurídico dos servidores), 4.090, de 1962 (instituidora do 13°) e 

4.749, de 1965 (autorizadora da divisão do pagamento). 

Essas modificações, acrescida da revogação das espécies, conforme 

atualizações (DLs n° 7/99 - 51ª Legislatura e 444/02 - 52ª - atual Legislatura), como 

textos orgânicos do Congresso Nacional (CN), eliminaria as parcelas de ajuda 

vencidas no início e no final da SLO u SLE. Faria, imediatamente, com que os 

recebimentos passassem de 19 para 13 remunerações. No extremo, perceberiam 

14 remunerações, devido à ajuda de transferência, na posse. 

Ademais, o PDC adapta e corrige a redação do texto, em termos de técnica 

legislativa (LC n° 95/98), no que trata dos reajustamentos dos valores do 

recebimento, efetivados no início de cada Legislatura, ao agrupar os 

disciplinamentos em duas partes: disposições gerais e disposições transitórias. 

Diferentemente das normas em vigor, o decreto em apresentação manteria, como 

regra permanente, os critérios para concessão dos recebimentos. As alterações e 

atualizações dos valores dos vencimentos dos parlamentares exigiriam modificação, 

apenas, das disposições transitórias. A partir da definição do subsídio dos ministros 

do STF, disciplinando o teto de recebimentos do serviço público nacional (art. 48, XV 

c/c 37, XI, EC n° 41/03, CF), esse disciplinamento transitório ficaria eliminado, 

passando a viger apenas as normas gerais e permanentes, já que o recebimento 

dos membros do CN estaria vinculado aos dos ministros do STF. 

Por fim, provocaria o decreto, de imediato, na ambiência legislativa federal e 

na sua percepção social, ampliação da transparência dos gastos remuneratórios, 

aproximação à realidade de pagamentos do trabalho nacional, notadamente na 

iniciativa privada, eliminação de desgastes endêmicos da ação congressual, quando 

da necessidade de convocações extraordinárias, sem, no mais das exigências 

onerosas do trabalho parlamentar, trazer ao mandato carência de recursos.   

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2004 

Deputado Renato Casagrande 
PSB/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
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* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 

Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 

Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 

Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 

membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 

informações fiscais, na forma da lei ou convênio. 
*Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 

de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 

cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

 

 Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, 

no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 

de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998, com redação dada pela 

Emenda Constitucional Nº 41, de 19/12/2003. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 
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V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Reuniões 

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 

de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados 

e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 
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II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 

eleição imediatamente subseqüente. 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e 

para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso 

de urgência ou interesse público relevante. 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do valor do § 8º, 

vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

 

  

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 
 

 

Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - 

IPC, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela 

Lei nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 

1982, sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos 

orçamentários próprios, a concessão e manutenção dos benefícios, na forma estabelecida 

nesta Lei, preservados os direitos adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas 

com base na legislação vigente à data da publicação desta Lei, bem como às pensões a 

conceder, no regime das Leis ns. 4.284, de 20 de novembro de 1963, nº 4.937, de 18 de 

março de 1966, e nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1º A liquidação do Instituto ocorrerá em 1º de fevereiro de 1999 e será 

conduzida por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe 

administrar o patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final 

subsistentes e transferir para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo 

patrimonial. 

§ 2º São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei nº 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 

§ 3º Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício do presente 

mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde. 

§ 4º Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou 

órgão a que se vinculou o segurado. 

§ 5º A casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as 

contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos 

índices de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias: 

I - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem; 

II - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não 

tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação 

desta Lei; 

III - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo 

adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento 

deste, pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6º Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à devolução prevista no 

parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte: 

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos 

previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 

aposentadoria; 

II - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o 

período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 

percepção da aposentadoria proporcional, após cumprir os demais requisitos previstos na 

legislação vigente à data de publicação desta Lei; 

III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o 

período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tornar-se 

segurado do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão 

de um trinta avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 

data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos 
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Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor 

correspondente a um trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § 1º do art. 2º. 

§ 7º O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja 

cancelada antes de 1º de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao 

ressarcimento a que se refere o inciso II do § 5º. 

§ 8º Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com 

base na satisfação das condições instituídas nas Leis ns. 4.284, de 20 de novembro de 1963, 

e nº 4.937, de 18 de março de 1966. 

§ 9º Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento 

previsto no caput do art. 24 da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao 

segurado obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze 

meses de contribuição. 

  

Art. 2º O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo 

de trinta dias do início do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social 

dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do § 1º: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do mandato 

e decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificadas em lei; 

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade; 

II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, ao valor obtido 

na forma do § 1º: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso anterior 

não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 

os membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade. 

§ 1º O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do caput 

será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do 

Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos servidores públicos 

civis federais de mesma remuneração. 

§ 2º O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a um 

trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1º. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, HUMBERTO 

LUCENA, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 

Interno, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Congresso 

Nacional durante a 50ª Legislatura 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional durante a 50ª 

Legislatura constitui-se de subsídio fixo, variável e adicional.  

§ 1º O subsídio fixo, que corresponde à importância de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), é devido mensalmente ao Deputado Federal e ao Senador, a partir de sua posse.  

§ 2º O subsídio variável, devido mensalmente ao deputado federal e ao senador, a 

partir de sua posse, corresponde à importância de R$ 3.000,00 (três mil reais).  

§ 3º O subsídio adicional de atividade parlamentar, devido mensalmente ao 

deputado federal e ao senador, corresponde à importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Art. 2º No mês de dezembro, os parlamentares farão jus a importância 

correspondente à parcela fixa do subsídio, acrescida das parcelas variável e adicional, em 

valor proporcional ao efetivo comparecimento do parlamentar às sessões deliberativas 

realizadas até 30 de novembro.  

 

Art. 3º É devida ao parlamentar, no início e no final previsto para a sessão 

legislativa, ajuda de custo equivalente ao valor da remuneração.  

§ 1º A ajuda de custo destina-se à compensação de despesas com transporte e 

outras imprescindíveis para o comparecimento à sessão legislativa ordinária ou à sessão 

legislativa extraordinária convocadas na forma da Constituição Federal.  

§ 2º Perderá o direito à percepção da parcela final da ajuda de custo o parlamentar 

que não comparecer a pelo menos dois terços da sessão legislativa.  

§ 3º O valor correspondente à ajuda de custo não será devido ao suplente 

reconvocado na mesma sessão legislativa.  

 

Art. 4º O comparecimento a cada sessão deliberativa será remunerado por valor 

correspondente ao quociente entre a soma dos subsídios variável e adicional e o número de 

sessões deliberativas realizadas no mês anterior.  

§ 1º Os subsídios variável e adicional serão devidos na sua totalidade:  

I - no primeiro mês da 50ª Legislatura;  

II - quando não houver sessão deliberativa no mês anterior.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se realizada a sessão 

plenária da respectiva Casa ou do Congresso Nacional com ordem do dia previamente 

determinada, apurando-se a freqüência dos parlamentares através de lista de presença em 

posto instalado no plenário, ainda que não se obtenha quorum para abertura dos trabalhos.  

§ 3º Quando houver votação nominal, a freqüência será apurada através do 

registro da votação, exceto para deputados ou senadores em legítimo exercício do direito de 

obstrução parlamentar, para os quais prevalecerá a lista de presença.  

§ 4º Fará jus à percepção dos subsídios variável e adicional o parlamentar que se 

encontrar em missão oficial no País ou no exterior e nos casos de doença comprovada por 

atestado de junta médica oficial e ainda nos casos de internação em instituição hospitalar, 

quando se realizar sessão deliberativa.  
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§ 5º Ressalvada a hipótese do § 4º, é vedado o pagamento de subsídio variável ou 

adicional decorrente de sessão deliberativa durante a qual o parlamentar não tenha tido sua 

presença registrada na forma dos §§ 2º e 3º.  

 

Art. 5º O Suplente convocado receberá, a partir da posse, a remuneração a que 

tiver direito o parlamentar em exercício, observado o disposto no § 3º do art. 3º.  

 

Art. 6º Os valores constantes deste decreto legislativo serão reajustados, 

uniformemente, a partir de 1º de fevereiro de 1995, por atos das respectivas Mesas, na 

mesma data e no mesmo percentual aplicável aos servidores da União.  

 

Art. 7º As contribuições devidas ao Instituto de Previdência dos Congressistas 

pelos segurados e a devida pelo Senado Federal e pela Câmara dos Deputados serão 

calculadas sobre os subsídios.  

1º As pensões do Instituto de Previdência dos Congressistas serão calculadas 

sobre a mesma base de cálculo das contribuições, observada a legislação em vigor.  

2º As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados deverão alocar em 

seus orçamentos recursos próprios para atendimento das despesas decorrentes da aplicação 

deste artigo.  

 

Art. 8º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 1995.  

 

Senado Federal, 19 de janeiro de 1995.  

SENADOR HUMBERTO LUCENA  

Presidente 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO 

CARLOS MAGALHÃES, PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, nos termos do art. 48, 

item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Congresso 

Nacional durante a 51º Legislatura . 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art 1º É prorrogada, durante a 51º Legislatura, a vigência do Decreto Legislativo 

nº 7, de 19 de janeiro de 1995.  

 

Art 2º As contribuições devidas à Seguridade Parlamentar obedecerão ao disposto 

na Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997.  
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Art 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 29 de janeiro de 1999  

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, Ramez Tebet, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII do Regimento Interno, 

promulgo o seguinte 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 444, DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Congresso 

Nacional durante a 52ª Legislatura.  

 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1° Até que seja aprovada a lei de iniciativa conjunta de que trata o art. 48, 

XV, da Constituição Federal, a remuneração dos Membros do Congresso Nacional 

corresponderá à maior remuneração percebida, a qualquer título, por Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, incluídas as relativas ao exercício de outras atribuições constitucionais, e 

se constituíra de subsidio fixo, variável e adicional.  

§ 1° Na aplicação do disposto no caput , ficam mantidos os critérios de 

pagamento e a proporção entre subsídios fixos e variáveis e adicionais fixada pelo Decreto 

Legislativo n° 7, de 1995, cuja vigência foi prorrogada pelo Decreto Legislativo n° 7, de 

1999.  

§ 2° As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados regularão, em ato 

conjunto, a aplicação deste Decreto Legislativo.  

 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir de 1° de fevereiro de 2003.  

 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.  

SENADOR RAMEZ TEBET  

Presidente do Senado Federal 

 

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  
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Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público. 

  

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 

por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 

em caráter efetivo ou em comissão. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962  
 

 

Institui a gratificação de Natal para os trabalhadores. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo 

empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a que fizer jus. 

§ 1º A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em 

dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente. 

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como 

mês integral para os efeitos do parágrafo anterior. 

§ 3º A gratificação será proporcional: 

I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que a 

relação de emprego haja findado antes de dezembro; e 

II - na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do trabalhador, 

ainda que verificada antes de dezembro. 
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* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.011, de 30/03/1995. 

  

Art. 2º As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para os fins 

previstos no § 1º do art. 1º desta Lei. 

  

Art. 3º Ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, o empregado 

receberá a gratificação devida nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 1º desta Lei, 

calculada sobre a remuneração do mês da rescisão. 

  

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Brasília, 13 de julho de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  

JOãO GOULART  

Francisco Brochado da Rocha  

Hermes Lima 

 

LEI Nº 4.749, DE 12 DE AGÔSTO DE 1965 
 

 

Dispõe sobre o Pagamento da Gratificação Prevista na Lei 

4.090, de 13 de julho de 1962. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A gratificação salarial instituída pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 

será paga pelo empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, compensada a importância 

que, a título de adiantamento, o empregado houver recebido na forma do artigo seguinte. 

Parágrafo único. (Vetado). 

  

Art. 2º Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador 

pagará, como adiantamento da gratificação referida no artigo precedente, de uma só vez, 

metade do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior. 

§ 1º O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo mês, a 

todos os seus empregados. 

§ 2º O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que 

este o requerer no mês de janeiro do correspondente ano. 

 

Art 3º Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho antes do pagamento de que 

trata o art. 1º desta Lei, o empregador poderá compensar o adiantamento mencionado com a 

gratificação devida nos têrmos do art. 3º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e, se não 

bastar, com outro crédito de natureza trabalhista que possua o respectivo empregado.  
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Art 4º As contribuições devidas aos Institutos de Aposentadoria e de Pensões, que 

incidem sôbre a gratificação salarial referida nesta Lei, ficam sujeitas ao limite estabelecido 

na legislação de Previdência Social.  

 

Art 5º Aplica-se, no corrente ano, a regra estatuída no art. 2º desta Lei, podendo o 

empregado usar da faculdade estatuída no seu § 2º no curso dos primeiros trinta dias de 

vigência desta Lei.  

 

Art 6º O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, adaptará o Regulamento 

aprovado pelo Decreto nº 1.881, de 14 de dezembro de 1962 aos preceitos desta Lei.  

 

Art 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de agôsto de 1965; 144º da Independência e 77º da República.  

H. CASTELLO BRANCO  

Arnaldo Sussekind 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo 

único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece 

normas para a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, 

bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 

órgãos do Poder Executivo. 

  

Art. 2º (VETADO) 
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§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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